
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                                                               

                                                                                                                                                   

DILIGÊNCIA/GOL/ATR Nº 146/2015 
 
DA: GERÊNCIA DE SANEAMENTO 
PARA: INTERLOCUTORES – ATR 
PROTOCOLO DE RECLAMAÇÃO OGE Nº 2015E3UHK7 
ASSUNTO: ATENDIMENTO – ARAGUAÍNA - TO. 
 

RELATÓRIO 
Município: Araguaína - TO 

Usuário: Lauriana Moreira da Conceição 
Nº da conta/ endereço: 180825409 / Rua Aldemar Vicente Ferreira nº1568 

Contato: Não informado 

 
Reclamação registrada na Ouvidoria Geral do Estado do Tocantins, 

protocolada sob o Nº 2015E3UHK7.  

A ATR entrou em contato com a Concessionária no dia 30/08/2015, 

verificando os fatos referentes à solicitação relatada na Ouvidoria Geral do Estado. 

No dia 11/08/2015, a senhora Lauriana esteve no atendimento da 

Concessionária e solicitou religação após supressão, sendo gerada a ordem de 

serviço 180820432 (Quadro 01). No dia 13/08/2015 a equipe da Odebrecht 

Ambiental/Saneatins esteve no local, onde, segundo o laudo, verificou-se que a rede 

estava no lado oposto à residência da cliente e, como a empresa não tem permissão 

da Prefeitura Municipal para realizar cortes em asfalto novo, seria necessário o uso 

de caminhão retro e perfuratriz para execução do serviço por Método Não 

Destrutivo. Assim, o serviço foi reprogramado, gerando a ordem de serviço 

180825409.  
Conforme Quadro 02, a ordem de serviço 180825409 teve que ser 

reprogramada para o dia 25/08/2015 devido à necessidade de manutenção 

emergencial no caminhão retro, gerando nova ordem de serviço de número 

180850539 (Quadro 03). O serviço começou a ser realizado às 21:21 Hs, pois a rua 

em questão é um local de fluxo intenso e pequena extensão, dificultando o trabalho 

das máquinas em horário comercial.   

Como o ponto de interligação estava seco, o serviço foi novamente 

reprogramado para o dia seguinte (26/08/2015), conforme consta na ordem de 

serviço 80851647 (Quadro 04).  



 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

Diante do exposto, a Concessionária destacou que a demora no 

atendimento aconteceu pelo fato da religação ser após supressão (religação na 

rede), em uma rua estreita e de grande fluxo de veículos e que havia sido 

repavimentada recentemente, o que obrigou a empresa a executar os serviços com 

Método Não Destrutivo. Além disso, houve necessidade de manutenção emergencial 

nos equipamentos, o que postergou ainda mais a realização dos serviços, os quais 

foram finalizados no dia 26/08/2015.  A empresa lamentou o inconveniente e 

informou que as equipes de manutenção e comercial foram reunidas após conclusão 

deste serviço, sendo discutido todo o processo e definidas ações para que tal 

situação não ocorra novamente, garantindo a qualidade dos serviços prestados e 

atendimento aos prazos pactuados.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 
 

ANEXOS 
Quadro 01: Ordem de serviço Religação após supressão – solicitada pelo 

Cliente 

 
Quadro 02: Ordem de serviço Religação após supressão – solicitada pelo 

Cliente 

 



 
 
 
 

 

 
 

 

 

Quadro 03: Ordem de serviço Religação após supressão – Direto da rede 

 
Quadro 04: Ordem de serviço Religação após supressão – Direto da rede 

 



 
 
 
 
 

 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
Apesar do atraso na execução dos serviços devido necessidade de 

manutenção em equipamentos de alto custo, verifica-se, conforme discriminações 

nas ordens de serviços, que a Concessionária realizou a religação após supressão 

(religação na rede), em uma rua estreita e de grande fluxo de veículos e que havia 

sido repavimentada recentemente, obrigando a execução dos serviços pelo Método 

Não Destrutivo. Portanto, conforme os procedimentos realizados pela 

Concessionária considera-se a demanda encerrada. 

 

 

 

Palmas, 25 de Setembro de 2015. 

 

 

 
Engº Sérgio Augusto T. Andrade 

                                                      Mat 357884-1 
                         

PRESIDÊNCIA DA ATR 
 
I - Ciente; 
II - Remeta-se a resposta da demanda à CGE 
para as providências cabíveis. 
 

 
 
 
 
 
 
 

PEDRO ADROALDO DA SILVA 
Vice Presidente - ATR                                         

 


